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RESUMO

O presente artigo tem por objetivo realizar um estudo sobre a evolução das famílias, partindo-se da origem até se chegar a família mosaico, buscando fazer com que a família tradicional, aquela formada por homem, mulher e filhos sejam compreendidas não como a única família no ordenamento jurídico brasileiro, mas sim que esta seja mais uma forma de entidade familiar como tantas outras tuteladas pela Constituição Federal. Com o advento da Carta Magna de 1988, a família passou a ser entendida como base da sociedade, conferindo a esta uma proteção especial do Estado, da mesma forma que abriu margens para o surgimento de outras famílias, inclusive da família mosaico. Neste decorrer deste estudo, será abordado o surgimento da família, desde o direito romano, passando pelo direito canônico, a família na contemporaneidade, e inclusive a família mosaica, tratando de sua característica, além de tratar da filiação afetiva. 
PALAVRA CHAVE: Surgimento das Famílias. Família Mosaico. Filiação afetiva. 

ABSTRACT

The purpose of this article is to study the evolution of families, starting from the origin until the mosaic family arrives, trying to make the traditional family, that formed by man, woman and children, understood not as the only family in the Brazilian legal system, but rather that this is another form of family entity as many others protected by the Federal Constitution. With the advent of the Constitution of 1988, the family came to be understood as the basis of society, giving it a special protection of the state, just as it opened margins for the emergence of other families, including the Mosaic family. In the course of this study, the family will be approached from Roman law through canon law, the family in the contemporary world, and even the Mosaic family, dealing with its characteristic, as well as dealing with affective affiliation.
KEY WORD: Emergence of Families. Family Mosaic. Affective affiliation
1. INTRODUÇÃO

A sociedade passa por mudanças constantemente, sendo que as normas e institutos jurídicos tendem e devem evoluir para acompanhar as transformações da sociedade, sobretudo no direito de família, haja vista a necessidade de se adequar as modificações que ocorrem no seio familiar, sob pena de suas normas se tornar esvaziadas ou sem sentido com o passar do tempo. 
A forma de estruturação da família clássica tende para um modelo ultrapassado, não atendendo a família moderna, sendo que a mudança do modelo padrão de família leva a surgimento de outros valores despossuídos de tradições e preconceitos pretéritos, o que coloca o novo modelo de família em um ambiente de muitas possibilidades.  
A evolução e transformações da sociedade fora um dos motivos para que o modelo clássico de família perdesse espaço, o que exige do direito de família a abordagem do modelo plural de família. Assim, o que se vem buscando com o surgimento de modelos familiares diferentes dos tradicionais é a definição da estrutura familiar com base nas expressões de afeto, amor, companheirismo e respeito.  
Desta forma, as famílias mosaicas, também conhecida como famílias pluriparentais constitui o mais novo desafio a ser abordado pelo direito de família, tendo em vista ser resultante da pluralidade das relações parentais, advindas pela separação, divórcio, o que leva que a recomposição familiar por casamentos e uniões estáveis de forma sucessiva, e consequentemente a presença de filhos de outras relações. 
Por essa razão, seria equivocado por parte dos juristas considerar apenas um tipo de arranjo familiar na sociedade contemporânea. O surgimento de novos arranjos familiares não necessariamente significa um enfraquecimento da família, ou que esta esteja em crise, e sim que a família tradicional conhecida pela sociedade brasileira formado por pai, mãe, filhos e irmão com vínculos consanguíneos não é o único modelo de arranjo familiar, mas que este modelo familiar está passando por uma transformação.
Após a Constituição de 1988 houve uma constitucionalização do direito privado, inclusive do direito civil, haja vista a Constituição como centro das atenções de todos os ramos do direito, buscando formalizar uma interpretação voltada para a observância dos princípios constitucionais e para direitos fundamentais previstos na Carta Magna.
Essas alterações no ordenamento jurídico representa uma evolução das relações entre as pessoas que se deu ao longo do tempo, o que ocasionou o surgimento de uma pluralidade de familiares compostas por indivíduos, ligados por laços afetivos, o qual se consideram membros de uma mesma família. 
Posto isto, a abordagem do tema é de grande importância para a sociedade, tendo em vista abordar a origem da família, detalhando todo o surgimento até se chegar a família mosaico, uma família com características próprias que a diferem das demais. Além disso, o objetivo principal deste estudo é analisar a constituição e desconstituição da família mosaico, além de realizar uma abordagem histórica da família, suas transformações, a postura da mulher na família mosaico, e filiação afetiva. 

2. O SURGIMENTO DA FAMÍLIA E SUAS TRANSFORMAÇÕES

A origem da família e suas características vem sofrendo transformações ao longo do tempo. Assim, não há dúvidas que os grupos familiares possuem características da época em que foram formados. O momento histórico e cultural da sociedade na qual a família se encontra inserida é de suma importância para demonstrar suas características, já que desde sempre o instituto da família vem passando uma verdadeira mutação ao longo do tempo, de acordo com a necessidade, possibilidade e valores dos indivíduos que compõe a família. 
Conforme será visto adiante, com base no entendimento do surgimento da família e suas transformações ao longo do tempo, a possibilidade de surgimento e aceitação de novos modelos de entidades familiares acabara relativizando a rigidez conceitual de família, o que passa a possuir forte caráter social de acordo com cada época.

2.1 A família nas sociedades primitivas 
 
As primeiras entidades familiares que surgiram não refletia ao modelo de família que é encontrado nos dias atuais, ou pelo menos não era organizado como atualmente, e sua constituição era praticamente baseada no intuito sexual, não importando se a relação fosse monogâmica ou poligâmica, passageira ou duradoura. 
Segundo Engels, os estágios pré-históricos da cultura para a formação da família eram três, todos originados do Estado da promiscuidade, sendo o primeiro estágio o da consanguinidade, o segundo estágio o da família punaluana, e na terceira fase é a família sindiásmica 
De acordo com Engels apud Carelli (2008), no primeiro estágio da família, o da consanguinidade, os grupos familiares eram classificados por gerações, sendo todos os avôs e avós, marido e mulher, e da mesma forma acontece com os filhos, ou melhor dizendo, com pais e mães, sendo que os filhos destes constituem um terceiro círculo familiar de cônjuge, e seus filhos, que são bisnetos dos primeiros, forma um quarto círculo. 
O segundo estágio, chamado de punaluana, foi entendido como um progresso em relação ao estágio da consanguinidade, e consiste na exclusão dos pais e dos filhos das relações sexuais, vindo posteriormente a exclusão dos irmãos. Engels (2005, pág. 39) disserta sobre a ocorrência da punaluana da seguinte forma. 

Foi ocorrendo pouco a pouco, provavelmente começando pela exclusão dos irmãos uterinos (isto é, irmãos por parte de mãe), a princípio em casos isolados e depois, gradativamente, como regra geral (no Havaí ainda havia exceções no presente século) e acabando pela proibição do matrimônio até entre irmãos colaterais (quer dizer, segundo nossos atuais nomes de parentesco, entre primos carnais, primos segundo e terceiro graus). Segundo Morgan, esse progresso constitui “uma magnífica ilustração de como atua o princípio da seleção natural. [...] 
Esses maridos, por sua parte, não se chamavam entre si irmãos, pois já não tinham necessidade de sê-lo, mas “punaluna”, quer dizer, companheiro íntimo, com quem diz “associe”. De igual modo, uma série de irmãos uterinos ou mais afastados tinham em casamento comum certo número de mulheres, com exclusão de suas próprias irmãs, e essas mulheres chamavam-se entre si “punaluna”.  

No terceiro estágio está a família sindiàsmica, em que é permitido ao homem viver com uma mulher, mas que a poligamia e a infidelidade de forma esporádica continuam a ser um direito do homem, sendo que em contrapartida exige-se a mais rigorosa fidelidade das mulheres, sendo o adultério das mulheres algo totalmente castigado pelo o homem e repudiado pela sociedade da época. 
. A família teve na religião seu principal meio constitutivo, o que era muito valorizado nas sociedades primitivas, e que foram diluídas nas sociedades mais remotas. Por esta razão é que se começa a destacar no âmbito da sociedade da época a importância do casamento religioso como instrumento de dar legitimidade a família, tendo em vista que na concepção das pessoas mais velhas, o matrimônio era necessário à realização do casamento para a continuidade da existência dos herdeiros, já que a ausência destes poderia levar a extinção da família e da religião que os mesmos cultuavam. 

2.2 A família no Direito Romano

A autoridade era exercida pelo pai sobre a família de maneira que podia decidir como tê-lo, inclusive sendo admitido optar por tê-los como escravos, aplicar castigos corporais, e até mesmo decidir sobre o direito de vida ou morte sobre o filho. Assim, a principal característica da família no direito romano, era desta ser sedimentada com base na autoridade do pai.  O pai era o responsável por gerir todas as atividades da casa, sendo a mulher uma coadjuvante, ficando apenas com a responsabilidade de reprodução e cuidados domésticos. 
A família constituída nessa época era liderada por um ancestral comum a todos, que era chamado de patriarca, quase sempre do sexo masculino, na qual todos os seus descendentes se reuniam em um mesmo local, e todos os membros assumia obrigações morais entre si, sob a liderança do ancestral. O homem possuía muito mais direito, e consequentemente mais liberdade do que os demais membros da família, inclusive em relação a mulher. 
Com o passar do tempo, o direito romano fora passando por transformações, chegando-se a uma época em que o Imperador Constantino instituiu a concepção cristã nas famílias, o que de certa forma gerou uma diminuição do poder do Pai sobre os outros membros da família. Assim, após a família terem sido obrigadas a internalizar a concepção cristã por ordem do imperador da época, os romanos passaram a verificar a necessidade da existência da crença não só no momento do matrimônio, mas também durante todo casamento. Em razão disso, a igreja passou a ter uma maior influência na sociedade, inclusive colocando imposições através de regras cânones, oriundas do Estado, originando-se assim o Direito Canônico, com isso o casamento adquiriu um status de juramento entre homem e mulher. 

2.3 A família no Direito Canônico. 

O Império Romano manteve-se todo unificado, com sede em Constantinopla até o final do século IX. No final do referido século, mas especificamente no ano 395, ocorreu a divisão definitiva do Império Romano. Com a divisão do Império Romano, o poder do Estado Roma se transferiu para o Chefe da Igreja Católica, sendo que com a reforma gregoriana, criou-se a ideologia que todos os homens ficaram submissos ao papa, ao qual fora levado a condição de representante de Deus na Terra. Assim, deu-se surgimento ao Direito Canônico, impondo a todos os homens a obediência as determinações da igreja católica. 
A família no Direito Canônico foi marcada pelo advento do cristianismo, momento em que a família só restava devidamente configurada com a celebração da cerimônia religiosa do casamento.  
Desta forma, o direito canônico impôs a celebração do casamento, sendo este indissolúvel pelas partes, ou seja, uma vez casado, o casamento não poderia ser desfeito pela vontade das partes, mas somente pela vontade de Deus, quando da morte de um deles. Em virtude do fortalecimento da igreja na sociedade, a Igreja Católica se sentiu com poder suficiente para influenciar na sociedade, e buscava combater o adultério, o aborto, bem como o concubinato. 
Malluf apud Machado (2012, pág. 21) diferencia a família para o direito romano e a família para o direito canônico, vejamos.   

Nesse sentido, para o Direito Canônico, a família se forma pelo matrimônio, o qual remetia à ideia de sacralização e vínculo eterno. Resume-se daí que, para o Direito Canônico, o que origina a família é o casamento, diferentemente da concepção romana, segundo a qual se exigia a figura do pater familias para que tal instituição ganhasse forma. Desse modo, aos poucos, a ideia de família é remetida ao vínculo através do casamento, representando os filhos instância máxima dessa união.

Assim, a concepção de família para o direito romano não deve ser confundida da concepção de família para o direito canônico, sendo que para este último o que de fato caracterizava o instituto familiar era o casamento. 

2.4 A família no Direito Contemporâneo. 

Com base no direito contemporâneo, buscando fundamentos em princípios democrático e a luz do princípio da dignidade da pessoa humana, já consagrados em grande parte das constituições modernas, inclusive na Constituição Federal Brasileira, aflorou-se o entendimento de que seria necessário superar a ideia de considerar família apenas a relação constituída por um homem e uma mulher unidos de forma imprescindível pelos laços do matrimônio. 
Buscando encontrar paradigmas da identificação familiar que antes era encontrada no casamento e reprodução, a sociedade fez com que o direito buscasse um novo conceito de família, e não só fundamentada no casamento, como a união estável por exemplo.  
Assim, não há dúvidas que as transformações ocorridas nas últimas décadas na sociedade fizeram com que situações e fatos tidos como princípios, valores e costumes que fundamentava até então a família e a sociedade da época fossem extintos ou bastante relativizado, ocasionando a destruições das tradições familiares, e levando as coisas para o sentido individualista, do egoísmo, do ter acima do ser




2.4 A família no Direito Brasileiro
 
	A Constituição Imperial de 1824 foi a primeira Constituição do Brasil, e sua elaboração fora inspirada nos princípios fundamentais da ideologia liberal, e não dispunha de normas importantes para o direito de família. Não havia também uma proximidade entre Estado e Igreja, o que havia era apenas a possibilidade do casamento religioso como requisito formal para a constituição da família.
	A Constituição de 1981 ao contrário da Constituição de 1824, possuía inspiração no modelo estadunidense, influenciado pela ideia de república, objetivando diminuir o poder dos governantes, e como inovação trouxe a gratuidade da celebração do casamento civil, e como consequência da separação do Estado e Igreja, prescindiu o casamento da religião. 
	Na Constituição de 1934 observou-se uma maior intervenção do Estado na ordem econômica e social, ficando o Estado com incumbência de amparar as famílias, garantido a indissolubilidade do casamento, com exceção da possibilidade de anulação e desquite.  
	A Constituição de 1937 fora influenciada pelas ideias de Mussolini, e garantiu os mesmos direitos da Constituição anterior, trazendo inovações no que diz respeito a igualdade entre filhos naturais, legítimos além de tutelar a infância e juventude. 
	A Constituição de 1946 fora elaborada sob a influência de ideias que vinha modificando toda a estrutura jurídica e política mundial mediante reformas e progressos em virtude desta Lei Maior ter sido elabora em fase pós-ditadura e pós fim segunda guerra mundial. No entanto, em que pese ter existido algumas inovações, a Constituição de 1946 praticamente em nada evoluiu quanto à conceituação da família.
	A Constituição de 1967 manteve a proteção do Estado a família constituído pelo casamento válido, não trazendo nenhuma inovação de proteção a família. 
No entanto, em 1969 fora instituída a emenda nº 1, que versava pela manutenção do casamento indissolúvel, sendo que o que fora modificado foi com a Lei do Divórcio de 1977, que permitiu que o casamento poderia ser dissolvido após prévia separação judicial depois de três anos. Posteriormente, no ano de 1977 fora editado a emenda nº 2, que possibilitou o divórcio direto para separações de fato por mais de cinco anos anteriores. 
	Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, a única forma de constituição familiar era o casamento, excluindo dessa abordagem boa parte das relações que não fossem formalizados pelo casamento. 
	A Constituição Federal de 1988 ocasionou mudanças no panorama da família, trazendo um novo conceito da entidade familiar para fins de tutela do Estado, passando a família ser entendida de forma mais ampla, na qual o legislador passou a entender por bem assegurar a proteção familiar, não se importando com a formalidade do casamento, visto que muitas relações eram solidificadas na afetividade, surgindo assim a possibilidade de união estável.	Posteriormente a Constituição de 1988, foram sancionadas a Lei nº 8.971/94 e a Lei nº 9.278/96, a qual a primeira era referente do direito dos companheiros a sucessão e alimentos, e a segunda se referia a reconhecer como entidade familiar a união estável entre homem e mulher. 
Ademais, o Código Civil de 2002 prevê expressamente que o conceito de família abarca não só as relações formalizadas pelo casamento, mas também aquela formada pela união estável, passando a entender determinar que os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher, não existindo mais a autoridade indiscutível do pai.  
	Assim, o direito contemporâneo deixou de entender família apenas aquelas constituída pelo casamento, e pela subordinação da mulher a autoridade do marido, mas sim as uniões baseadas no afeto, seja entre homem e mulher, ou entre pessoas do mesmo sexo. 

2.4.1 Filiação afetiva 

Com o advento da Constituição Federal ocorreu uma reformulação de ideias, onde as espécies normativas infraconstitucionais pós 1988 surgiram com a máxima observância das normas constitucionais, tendo como centro das atenções a dignidade da pessoa humana, o que fez com quer houvesse a abertura para novas bases de filiação diferentes daqueles que vigorou durante o final do século XIX. 
	Pereira (2006) explica que se deve entender família com base em um conceito amplo, como parentesco, ou seja, o conjunto de pessoas unidas por um vínculo jurídico de natureza familiar, porém esse conjunto não recebe tratamento pacífico e uniforme. A ordem jurídica enfoca-a em razão de seus membros, ou de suas relações recíprocas.
	Almeida (2015, pág. 07) disserta que essa nova concepção expandiu o conceito de família, passando a compreensão da importância do interesse afetivo nas relações familiares nestes termos,

Essa nova orientação trouxe importantes reflexos para a estrutura familiar, uma vez que alargou o conceito de família ao reconhecer a prevalência dos interesses afetivos, bem como a igualdade entre todos seus membros, sem prejuízo da promoção de outros valores inseridos na ordem constitucional, como a solidariedade. O modelo tradicional de família, portanto, restou superado para satisfazer aos anseios sociais, possibilitando ao indivíduo a escolha da formação familiar que melhor atenda ao seu desenvolvimento como ser humano.

	Nesta senda, com o advento da Constituição Federal de 1988, houve clara mudança de paradigma do legislador sobre a entidade familiar, deixando de lado a família patriarcal, que era entendida como a família que tinha como autoridade máxima o homem, passando considerar como família as relações afetividade e parentalidade, com a finalidade de dar efetividade ao princípio da dignidade da pessoa humana, razão pela qual o legislador passou a permitir a família baseada na afetividade, e por consequência permitindo a paternidade afetiva, tendo em vista que a filiação não se poderia ficar restrita apenas ao critério biológico e/ou jurídico. 
	Assim, foi garantida pela Constituição Federal a família como base da sociedade, considerado um recinto de desenvolvimento do ser humano, sendo garantido a toda criança o convívio em um ambiente familiar repleto de amor, carinho, afeto, ofertando a criança todo suporte para um pleno desenvolvimento físico e psicológico. 
	Grande parte da família brasileira contemporânea tem como principal característica a socioafetividade, tendo as relações familiares sedimentada na relação de amor e afeto. Por esta razão, em virtude da família atual ser baseada na socioafetividade, é que surge o princípio da afetividade, sendo que sua existência é fundamento em outros princípios, como princípio da dignidade da pessoa humana. 
	Com a evolução das relações sociais, a filiação socioafetiva se tornou dominante, e bastante defendido pelos juristas, tendo em vista se tratar da maneira mais adequada de convivência a ser buscado nas famílias, fazendo do afeto um paradigma para a constituição familiar.
	Lobo (2005) disserta sobre evolução tidas no âmbito familiar com o advento da Constituição de 1988, considerando que: 

Encontram-se na Constituição Federal brasileira algumas referências, cuja interpretação sistemática conduz ao princípio da afetividade, constitutivo dessa aguda evolução social da família, especialmente: a) todos os filhos são iguais, independentemente de sua origem (art. 227, § 6º); b)a adoção, como escolha afetiva, alçoa-se integralmente ao plano da igualdade de direitos (art. 227, §§ 5º e 6º); c) a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, incluindo-se os adotivos, e a união estável têm a mesma dignidade de família constitucionalmente protegida (art. 226, §§ 3º e 4º).
	
Sendo a relação familiar baseada na afetividade, a relação de paternidade não decorre mais exclusivamente da ligação sanguínea entre pais e filhos, haja vista que em virtude dos novos princípios familiares entende-se que toda paternidade é socioafetiva, seja biológica ou não, haja vista que a relação consanguínea deixou de ser presunção absoluta para prova de filiação, e o afeto surgiu para identificar pais e filhos através de sua relação intima de afeto, amor, fazendo surgiu o fenômeno da desbiologização, o que permite com que o afeto se torne mais importante do que relação biológica.
O ambiente familiar deixou de ser necessariamente um centro econômico e de procriação e passou a ser o ambiente adequado ao desenvolvimento da pessoa, pautando-se pelo companheirismo, solidariedade e afeto onde todos são sujeitos de direito cada ocupando o seu lugar de forma igualitária na estrutura familiar, na procura incessante pela felicidade.
Com base nisso, a afetividade passa a ser um fator de extrema importância para a formação dos vínculos familiares, modelo este que cada vez se diferencia da família patriarcal, superando uma concepção singular de família, abrindo espaço para o surgimento e formação de famílias baseadas na afetividade. 
A filiação socioafetiva pode ser compreendida como aquela relação entre pais e filhos sem que haja laços biológicos entre eles, somente por essas pessoas ter relação de afetividade recíprocas entre eles. 
Na paternidade afetiva a figura do pai passa a ser reconhecida pelo amor e carinho para com a criança, não ficando entendido a paternidade apenas como o fornecimento do material biológico. Lôbo (2006) escreve que “o afeto não é fruto da biologia. Os laços de afeto e solidariedade derivam da convivência familiar, e não do sangue”. 
Um dos elementos que caracterizam a paternidade socioafetiva é a posse do estado filho. Embora não haja legislação específica, grande parte dos doutrinadores os identifica: a tractatio, a nominatio e a reputatio (GONÇALVES, 2005).
A paternidade afetiva surgi das relações de afeto entre pessoas, que se consideram pai e filho, que pelo sentimento de amor uma delas traz para sua família outra com a qual não possui nenhum vínculo biológico, passando a exercer as figuras de pai ou mãe, cuidando, amando, respeitando, considerando perante toda a sociedade como seu filho, e diante dessas circunstancia nasce a paternidade socioafetiva. 
Após o reconhecimento da paternidade sócioafeiva não é possível pleitear a nulidade do registro uma vez efetuada a filiação por "adoção à brasileira", sob o argumento de cessação dos vínculos concretos com a genitora da criança, tendo em vista que no decorrer do tempo tem o indivíduo desempenhado diariamente o exercício da paternidade afetiva.
O Tribunal de Justiça da Paraíba já firmou entendimento no sentido de que o reconhecimento voluntário da paternidade é ato irrevogável e irretratável, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO. RECONHECIMENTO VOLUNTÁRIO. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO AFETIVO. IRREVOGABILIDADE. ACERTO DA DECISÃO RECORRIDA. DESPROVIMENTO.
- Segundo firmes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento voluntário de paternidade, seja ele com ou, sem dúvida, por parte do reconhecente, é ato irrevogável e irretratável, conforme os arts. 1.609e 1.610 do Código Civil, somente possível de anulação se comprovado vício de vontade na sua origem. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00179300520108152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 29-03-2016).
(TJ-PB 00179300520108152001 0017930-05.2010.815.2001. Relator DES LEANDRO DOS SANTOS. Data de Julgamento 29/03/2016, 1° Cível). 

A única exceção legal que se permite a desconstituição do vínculo da paternidade afetiva após o registro se dar com base no art. 27 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que determina ser possível ao filho adotado vindicar judicialmente a nulidade do registro com fundamento na obtenção do estabelecimento da verdade real da paternidade biológica.
Entretanto, além dessa exceção legal, os Tribunais pátrios vêm entendendo a possibilidade de desfazimento do vínculo da paternidade afetiva quando o pai que registrou fora levado a erro pela genitora da criança, sendo que além do erro registral, é necessário também a ausência do vínculo de afetividade. Presente esses requisitos, é possível o desfazimento do vínculo, conforme se verifica no acórdão abaixo do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE PATERNIDADE. PROVA DE ERRO. AUSÊNCIA DE PATERNIDADE SOCIO-AFETIVA. Comprovado nos autos que o autor registrou o requerido como seu filho porque induzido em erro pela então namorada, e não havendo vínculo de afetividade entre os envolvidos, o que é confirmado pela genitora do requerido, inclusive, apontando e nominando terceiro como sendo o pai biológico, cumpre julgar procedente a ação negatória de paternidade. DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Apelação Cível Nº 70040830234, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe.
(TJ-RS - AC: 70040830234 RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Data de Julgamento: 27/10/2011, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 01/11/2011). 

A ação declaratória de paternidade socioafetiva é de suma importância para confirmação com todos os seus efeitos. No entanto, ação declaratória de paternidade não é imprescindível para reconhecer a validade do vínculo de paternidade socioafetiva, tendo em vista que há precedentes jurisprudências dos Tribunais Pátrios, de que ainda que ausente procedimento declaratório em andamento, é possível entender está presente os elementos caracterizadores da posse de estado de filho, pois a filiação socioafetiva decorre de princípios constitucionais, os quais possibilitam o estabelecimento da plena igualdade entre os filhos, independentemente de sua origem.
3 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE FAMÍLIA E SUAS MODALIDADES

	Antes de adentrarmos no estudo da família mosaico, é necessário realizar uma abordagem de temas gerais no que se refere ao direito de família, como o conceito de família, sua função social, bem como suas modalidades, o que passamos a expor a seguir. 

3.1 Conceito de família

	A família é a mais antiga das grandes instituições, de forma cultural, por ser o somatório de comportamentos, hábitos e valores da sociedade de uma determinada época. O instituto familiar primitivo, com o passar dos anos, bem como as relações ocorridas dentro do seio familiar, passou a ser abordado pelo direito, nascendo-se assim o Direito de Família.  
	Entender a família como núcleo de um Estado não significa dizer que a definição de família seria um conceito certo, até porque o conceito de direito de família não permaneceu inalterado ao longo do tempo, já que da mesma forma que os valores da sociedade se modificam, o conceito de família também muda.  
	Rodrigues (2002) explica que o termo família pode ser usado em vários sentidos, sendo que um dos mais amplos é aquela em que a família é formada por todos os membros ligados por um vínculo de consanguinidade, provindo de um mesmo ancestral. Por outro lado, entendendo família por um sentido mais limitado, família pode ser compreendido como todos os membros consanguíneos em linha reta e os colaterais até quarto grau. E por fim, o sentido restrito seria os vínculos mais restritos, sendo compreendido como o pai e sua prole. 
Diniz (2008, pág. 10) conceitua família como. 

Família no sentido amplíssimo seria aquela em que indivíduos estão ligados pelo vínculo da consanguinidade ou da afinidade. [...] Já a acepção lato sensu do vocábulo refere-se aquela formada “além dos cônjuges ou companheiros, e de seus filhos, abrange os parentes da linha reta ou colateral, bem como os afins (os parentes do outro cônjuge ou companheiro)”.

Ainda de acordo com Diniz (2008) a família no sentido restrito podia ser compreendida como o pequeno laço restrito a família à comunidade formada pelos pais (matrimônio ou união estável) e a da filiação.
Pereira (2011, pág. 13) conceitua família em sentido genérico como o conjunto de pessoas que descendem de tronco de ancestral comum. Já a família em sentido estrito era considerada como conjunto de pessoas unidas pelos laços do casamento e da filiação, sendo que durante vários anos, e até mesmo séculos, a família fora considerada como um organismo extenso e hierarquizado, mas sob a influência da Lei da evolução, retroagiu para limitar pais e filhos.
Com a exposição dos conceitos de família acima, não há dúvidas da imprescindibilidade da evolução do direito para acompanhar a evolução do conceito da família, por ser necessário um amparo jurídico para acompanhar a evolução da família como instituto de Direito, haja vista a sociedade evoluir de acordo com o momento histórico, tanto é que atualmente a família é solidificada no vínculo de afetividade, valorizando as relações de sentimento entre os membros.

3.2 Função Social da Família 

Somente é cabível se falar em função social da família pós Constituição Federal de 1988. A família já desempenhou relevantes funções sociais ao longo da história, como funções econômicas, religiosas, políticas, reprodutivas, protetivas, socioculturais e entre outros. Inicialmente a família desempenhava funções exclusivamente patriarcal, que posteriormente fora pela valorização da solidariedade e afetividade entre os membros. 
O Estado, com fundamento na função social, possui a responsabilidade de definir os parâmetros que regem a concepção de família legitimar os admitidos ao modelo social majoritário, e excluindo outras formas cujo partícipes pugna pelo reconhecimento, promovendo assim os princípios da liberdade, igualdade e solidariedade. 
	A família constituída pela presença de indivíduos tem por função principal a proteção da vida privada, bem-estar, segurança, a socialização dos seus membros, promovendo o desenvolvimento e afeto entre os membros, haja vista o momento histórico a qual a sociedade está inserida, adequando-se assim as mudanças do meio social. Destarte, em suma a função precípua da família é viabilizar a formação e a socialização do indivíduo. 
	A sociedade é responsável formação e afirmação da personalidade do indivíduo, sendo também o lugar onde são realizadas as necessidades primárias dos indivíduos. Em razão disso é que se pode concluir pela possibilidade de obrigação alimentares entre parentes, guarda de filhos, adoção, formação de entidades familiares e entre outros. 
	Campos (1993, pág. 22) assegura que “a função primordial da família, que constitui “a sua razão de ser”, é a assistência espiritual, psicológica, material, moral e de sociabilização de seus membros, fazendo desta uma instituição social imprescindível, em face das funções sociais que desempenha”. 
	Gama (2007) explica o Código Civil no tocante a função da família representou uma evolução, pois deixou de considerar a família instituição, para a família instrumento. Deste modo, levando essa nova perspectiva trazidas pelo Código Civil, a família passou a ser compreendida como instrumento de realização da personalidade e potencialidade de seus integrantes, buscando preferencialmente proteger os membros mais vulneráveis, como crianças, adolescentes e os idosos.
	É possível observar que a família contemporânea busca a atingir sua função social, ou pelo menos deveria, pois abrange vários valores sociais a serem protegido, como a vida, saúde, igualdade, direito a formação familiar entre vários que podem estabelecer a estrutura familiar. 
	Portanto, a função social da família importe no seu modo de funcionar, tanto no aspecto psicossocial, bem como no aspecto patrimonial, impondo limites ao exercício individual de cada um dos membros da família.  
	 
3.3 	Modalidades de Família

Compreender a composição de cada entidade família é suma importância para detalhar a presença de cada indivíduo nas relações sociais, bem como realizar a análise do desenvolvimento da personalidade de cada membro da entidade familiar. Desta forma, irá ser analisado as diversas modalidade de entidades familiar, desde aquelas mais tradicionais, bem como aquelas que surgiram recentemente.   

3.3.1 Família Matrimonial

	A família matrimonial é a mais antiga de todas as modalidades de família, podendo ser chamada de modalidade originária, haja vista ter dado condições para o surgimento de novos arranjos familiares.  
Na sociedade moderna ocidental, o casamento monogâmico é a base familiar. Em que pese existe forte influência do cristianismo para isso, a antiga sociedade greco-romana doutrinava os indivíduos para a constituição da família monogâmica, servindo desde essa época para a base da sociedade. 
	O direito romano considerava o casamento como um negócio celebrado entre duas famílias, entendendo o casamento como monogâmico, heterossexual e fundamento do consentimento. 
Entretanto, foi na idade média que o casamento ganhou um papel religioso, ficando as normas sendo regidas pelo direito canônico, ficando o casamento religioso entendido como casamento legítimo e celebrado com base no consentimento dos nubentes. 
	A própria Constituição Federal confere importância a família, tanto é que entende família como base na sociedade, com proteção especial do Estado, conferindo a gratuidade da celebração do casamento civil, bem como prevendo o casamento religioso com efeito civil. Com isso, não resta dúvidas que a Carta Magna de 1988 estabeleceu o matrimônio como ato formal.
	Apesar da legislação pátria não trazer o conceito de casamento, pode se inferir que casamento é um ato solene, com previsão legal que objetiva a formação de uma entidade social com a finalidade de proteção mútua entre os membros, e sob a promessa de fidelidade e amor recíproco. 

3.3.2 Família formada por união estável

	A união de pessoas objetivando a vida em comunhão de maneira informal, ou melhor dizendo, a generalização desse fato fez com que esta entidade familiar fosse reconhecida juridicamente. Por esta razão, tanto o matrimônio e a união estável são tutelados pela Constituição Federal em seu art. 226, §3º. Embora a união estável seja equiparada ao casamento, isso não quer dizer que ambas são sinônimas.
	Em que pese não exigir os mesmos formalismos do casamento, para se compreender a união estável é forçoso observar alguns requisitos para sua formação, como convivência, publicidade, durabilidade, continuidade, e objetivo de constituir família.
Portanto, de modo diverso como ocorre no casamento, a união estável não se realiza em um único ato, e sim é oriundo de um conjunto de fato que se concretizam ao logo do tempo, e possui outra característica similar ao matrimonio que é a monogamia. 

3.3.3 Família monoparental

	A família monoparental é constituída pela relação de um dos pais com seu filho. Assim, a família monoparental é formada de modo afastado da ideia de casal e filhos, tendo em vista que é formada tão somente pela relação da prole com apenas um dos genitores.
	O surgimento de família monoparental se dar em virtude por diversas situações, tanto por vontade de assumir a família de forma individualmente, como adoção unilateral, inseminação artificial, bem como por questões alheias à vontade humana, como divórcios, separação judicial, viuvez, não reconhecimento de família por parte do outro genitor, entre outros.  
Nas famílias monoparentais, na ausência do pai, o pátrio poder é transferido para a genitora, situação esta que pode ser permanente ou temporária, como por exemplo se tratar do reconhecimento judicial da paternidade. 

3.3.4 Família anaparental 

	O ordenamento jurídico pátrio tutela também a família anaparental. As características da família anaparental demonstra tratar de uma concepção família da família tradicional, o que sequer poderia ser imaginado antes da Constituição de 1988. 
Família anaparental é aquela família formada sem pais. Barros disserta que anaparental como “famílias que não mais contam os pais, as quais por isso eu chamo famílias anaparentais, designação bastante apropriada, pois “ana” é prefixo de origem grega indicativo de “falta”, “privação”, como em “anarquia”, termo que significa falta de governo”. 
	Desta forma, a família anaparental é uma espécie de família que pode ganhar as mais variadas configurações, haja vista que o principal requisito para sua formação é a ausência dos pais. Assim, dois irmãos, ou dois amigos que se juntam com o propósito de terem uma convivência longa e duradora, dividindo benefícios para ambos pode ser entendido como família anaparental, inclusive como aposentadoria, podendo assim gerar os mesmos direitos civis de uma família constituída pelo casamento. 
	Para que uma seja família seja compreendida como anaparental é necessário existir três requisitos, qual seja, a afetividade, a estabilidade e a ostensibildiade. Portanto, para a existência da família anaparental é imprescindível a existência do animus de constituir família, sujeitando-se assim aos direitos e deveres que a família proporciona. 

3.4.5 Família Mosaico

 As mudanças que ocorreram na sociedade ao longo do tempo ocasionaram alterações a família até então entendida como a tradicional. Desta forma, o modelo tradicional ao longo do tempo acabou perdendo espaço para as novas, as famílias plurais. 
A realidade atual exige que o direito de família tenha de aceitar valores e princípios determinantes para a caracterização do modelo plural de família, haja vista que o ordenamento jurídico pátrio possui um rol de entidades familiares exemplificativo, e não taxativo, tanto é que o que se percebe nos últimos anos é que o Poder Judiciário teve grandes discussões jurídicas no que diz respeito a questão familiares, como foi o caso do reconhecimento da possibilidade de união estável entre duas pessoas do mesmo sexo. 
Não cabe mais hoje debates arcaicos que sustenta a crise na da família e do casamento em virtude do surgimento das famílias pluriparentais. No entanto, é inegável o crescimento das famílias pluriparentais. Fachim apud Ferreira e Rörhmann (2010) explica que “o ente familiar não é mais uma única definição. A família se torna plural, é o mosaico da diversidade, ninho de comunhão no espaço plural da tolerância. Tripé de fundação, como se explica”. 
A família mosaico inicialmente surgiu em casos de viuvez, onde geralmente o companheiro do de cujus constituía uma nova família com outro homem ou mulher, que passa a ser seu conjunge ou companheiro, este último nos casos de união estável. 
Atualmente a família mosaico volta à tona como fenômeno social em virtude de seu crescimento, passando a ser uma espécie de entidade familiar com características próprias, complexo, podendo inclusive coexistir com a modalidade de entidade familiar tradicional. Não apenas da viuvez decorre o surgimento da família mosaico, com a expansão das famílias, nos últimos anos o surgimento da família mosaico também se deu em virtude do crescimento da quantidade de divórcios entre as pessoas, o que por consequência acabam propiciando algumas novas composições. 
Com isso, a família tradicional não está em crise, o que está acontecendo é uma profunda mudança no modelo familiar tido como singular ou tradicional. Por outro lado, não se pode negar que a família mosaico externa uma sensação de fragilidade, mas possui potencial familiar tendo em vista a nova função do núcleo familiar. 
A família tradicional deve ser entendida como a família núcleo, a primeira família, sendo que com o desfazimento deste modelo familiar, outras modalidades familiares acabaram surgindo, ou melhor dizendo, a formação da entidade familiar passou a ser refeita, admitindo sua construção com fundamentos no amor e afeto entre os membros que a acompanhe. 
Dias apud Santana (2015) conceitua família mosaico como aquela deriva de vínculos parentais, estabelecidos por meio de divórcio, separação e desuniões. 
Neste mesmo sentido Chagas (2007) escreve que “nessa nova organização as famílias passam a receber o “marido da mãe”, os filhos do “marido da mãe”, os filhos da nova esposa do pai, as famílias de origem de cada um dos novos pares, cada um trazendo para o núcleo familiar sua própria cultura”.
A família mosaico possui algumas características que a distingue da família tradicional, como a multiplicidade de vínculos familiares e imprecisão nos papéis de pais. 
Em virtude da multiplicidade de vínculos familiares é que se nota a importância do amor e da afetividade que devem existir entre os membros na família mosaico. Por outro lado, a imprecisão nos papéis de pais na família mosaico deve ser devidamente sanado pela adaptação dos membros, tendo em vista ser egressos de outras famílias.
Ferreira e Rörhmann (2010, pág. 05) escreve sobre os papéis dos pais na família mosaico da seguinte forma.

A consolidação das posições e papéis vividos pelos casais no mosaico requer, igualmente, capacidade de adaptação. Não raro, o papel de pai – o mais comum – não se revela de imediato. Surgem figuras próximas como a dos clássicos “tio”, “tia”, ou amigos ou mesmo “o esposo de minha mãe”, “a companheira de meu pai”. Nesta fase, as autoridades paterna e materna, são questionadas e desafiadas até conquistarem o status esperado. Enquanto os papéis não se definem as ambigüidades são próprias do momento das primeiras aproximações, típicas do reconhecimento entre aqueles que passam a compartilhar, verdadeiramente, suas próprias vidas, em nome do afeto

Assim, percebe-se interdependência entre os membros da família mosaico em relação a família anterior, o ocorre por circunstancia como a de prestar alimentos, direitos de visitas, entre outros. 
A Constituição Federal, ao assegurar a família como base da sociedade, compreendeu o termo família como gênero, não excluído o surgimento de outras espécies de entidade familiares, o que acabou abrindo a possibilidade para a inclusão de novas famílias, como a da família pluriparental, união estável, família monoparentais, além da família tradicional. 
Ademais, o Estado Democrático de Direito em que vivemos tem como um dos principais fundamentos a dignidade da pessoa humana, o que garante igualdade de tratamento as famílias, assegurando ainda a dignidade no âmbito do planejamento familiar livre, a dignidade em relação a proteção da criança e do adolescente, a dignidade da proteção aos filhos menores e aos pais pelos filhos maiores. 
Portanto, a multiplicidade de vínculos conjugais, a imprecisão dos deveres de pais e mães, a interdependência são características da família mosaico, que decorre da organização do seu núcleo familiar, pois são formados por pessoas que já são egressos de relações anteriores, sendo que esses pais para essa nova família seus filhos, e ainda tem filhos em comuns. Ocorre que a dificuldade se dar quando essas relações mosaicas são desfeitas para serem refeitas novamente de forma simultânea. 

4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, infere-se que o conceito de família passou por alterações ao longo da história, sendo que na contemporaneidade as legislações conferem as famílias uma proteção, o que demonstra um novo tipo de família que busca a primazia do indivíduo nas relações familiares, no amor, e na afetividade. 
A família nas sociedades primitivas era baseada tão somente no instinto sexual. Por outro lado, o direito romano entendia o sentido de família com uma concepção muito forte do patriarca, sendo que os casamentos se davam de forma monogâmica e de forma heterossexual. Já a família no direito canônico possuía uma forte influência da religião, o que motivou que as relações se dessem com o casamento, e possuindo este a característica da indissolubilidade. 
Entretanto, com o advento da Constituição Federal de 1988, com fundamento nos princípios da igualdade, liberdade e no princípio da dignidade da pessoa humana, houve uma reformulação do núcleo familiar, além de reconhecer as pessoas direitos e garantias as pessoas, inclusive no que diz respeito ao surgimento de outras modalidades de famílias. 
Assim, permitiu-se o surgimento de novas entidades familiares, como é o caso da família mosaico, chamada também de família plurais, que é caracterizada por se formarem pela multiplicidade de vínculos familiares, pois os membros são de origens diversas, visto que alguns são filhos do homem e enteados da mulher, outros são filhos da mulher e enteados do homem, o que faz com que cada um traga sua própria cultura para a família. 
A família mosaico surge em decorrências de casos de viuvez, e dos aumentos dos divórcios. Por outro lado, com o surgimento da família mosaico quebra-se o paradigma de que para ser considerado família tem que possuir vínculos consanguíneos. 
Posto isto, conclui-se que a Constituição Federal de 1988 ampliou as possibilidades de entidades familiares além da família tradicional, entendendo que família não mais somente aquela formada por homem e mulher e com filhos sanguíneos, mas também entendendo a existência de outras entidades familiares, como é o caso da família mosaico, que é marcada pelo afeto entre os membros. 
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